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A Hidrozon Comercio e Serviços Ltda- EPP, pessoa jurídica de direito privado, CNpJ n..
11.189.i44l0001-54, sediada a Rua cinco, 13 - Imigrantes - Imperakiz - Maranhão nesre ato
representada pelo seu úcio administrador sr. cARLos sucÊN'Io RoDRIGUES DoS sANTos. infra-
assiaado, portador da carteira de Idenüdade n.. 84086939 sESp/I4A e cpl 427.624.723-15, vem
respeitosãnente, a presetrga de vossa senhori4 paÍ4 com fundamento no artigo lg da lei 5.450/05 e

dernais atos normativos preüstos na Lei n'8.666193 e lO.5O2/02, ryresentar, teÍnpestivamente, a pÍêsente

IMPUGNAÇÃO AO ATO CONVOCATÓRIO . PREGÃO PRESENCIAL N'063/2018 - CPL, PEIOS
motivos e firndamentos que a seguir encontram-se âduzidos:

I DA LEGmMIDADE PARA IMPUGNAÇÃO Preliminarmentq faz-se necessário eyidenciaÍ
que, estando de posse do edital do pREGÃo pREsENcL{L No 063/2018 - CpL - rerirado
eletronicaÍnente, a rÊquelsnt€ recoúece que o objeto do certame licitatório condiz com seu objeto social,
de forma que no momeoto manifesta seu interêsse na paÍicipação do referido pregão presenciai.

Vajendo-se de sua oondição de licitde, pflrpõe EÍnpestivmlente, aos teÍmos do rtigo lg da Lei n" lei
5.450/05 e demais dos nonnativos preüstos na L et.. g.66t93 e 10.502/02,a preseote IMpuGNAÇÀo
AO ATO CONVOCATORIO dO PREGÃO PRESENCIAL NO 063/2018 _ CPL.

tr. DOS F',ATOS Conforme se depreende do ato convocatório do pREGÃo PRESENCTAL N.
0632018 - cPL, o referido certarne tern como objeto: "contatação de Empresa prestadora de servigos
de lnstalação Manutenção, Assistência Técnic€, opoação dirária e manutenção em caráter preventivo e
corretivo, com fomecimento integral de peças, Mderiais. Mão de obra e componentes dos aparelhos de
condicionamento de ar. tipo "split". AÍ condicionado de janela- Geladeiras, Freezer, Frigobares,
Bebodouros e coúina de ar tipo "sprit", nas coordenações da Seoetaria Municipar de Saúde, conforme as
especificações, quantitativos e detalharnentos fixados no Anexo I - Temro de Referência, parte integrante
deste Edital". ooone que doda a divurgação do ato convocâtório do pREGÃo PRESENCIAL N.
063/2018 - CPL, a empÍesÍr ora requêrente detectou que o referido instumento não encont:a-se em
coafomridade com o artigo 30 e incisos da Lei n" g.666193, tendo em vista que não previu argnmas
oxigências necessárias a comprovação tle qualificação técnica na -húiritação- para o oxercício dos
serviços de manutençâo corretiva, prwentiva de condicionador de ar e dornais eqüpamentos de
refrigeração . Motivo pelo qual, encontra-se guaida a propositura da presente impugnação, de forma que
a requsrente reitera seu zelo pelas normas de Direito ambientar e sua preocupação com a maior S
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Jurídica e eficácia do presente ato administrativo, aguardando deferimento integrat dos requerimentos aseguir formulados.

,n. DOS REQUI§ITOS DE HABILITAÇÃO TÉCMCA ENqUANtO NONNA geral balizadora
dos cert:ilnes licitatórios e contatos adminishdivos, a r,er nog.666/93 diqpõe em seu arligo 27 e incisos
que para a habilitaçâo aas licitagões exigir-se-á dos interessadog exclusivamente, documentaçâo relativaa habilitação jurídicq qualiÊcação técnica qualificação econômico_financeir4 regularidade fiscal e
trabalhista e o cumprimento do disposto no inciso )oom do art. 7o da constituição Federal (BRASIL,
1993). Desta fomr4 buscando elucidar quaisquer questionamentos referentes a qualificação tecnica, olegislador pátrio delineou que tal reqúsito de húilitaçâo consistiria na apresentaçâo de registro ou
inscriçâo na entidade profissional comp€te'rte (r), comprovaçâo de aptidão paa desempenho de atiüdade
pertinente e compatível em características, quantidades e prztzos com o objeto da licitação, e indicação das
instalações e do aparelhame'nto e do pessoar técnico adequados e disponíveis para a realização do objetoda licitação, bsm como da qualificaçâo de cada rrm dos memb,ros da eqúpe técnica que se
reqponsabilizará pelos trabalhos (n); comprovação, fornecida pelo órgão licitante, de que recebeu os
documentoq g de que tCImou conhecimento de todas as informações e rras condigões

N. 063/2018 -
declryeçôes na.fase de habiütaç&:

::rli'. Certidão de Licença e Operaçâo fomecida pcla Secretória de Meio Ambiente (Estadual-
§EMA ou Municipal - SEMMAM), da sede da licitação, comprovando que a empresa estrí apta a
dese,nvolver os serviços a que lhe são aÍribúdos, uma vez que e,nvolve o manuseio de produtos altamente
poluentes "gás cfc' descritos no protocolo de Montreal resolução de n" 267 de 1410912000 e no 340 de

mmute,nçâo prwentiva e corretiva de aparelhos de ar
condicionado e de refrigeração e este órgão solicitantq a sua localização no estado do Maraohâo, torna-se
obrigatório, o licenciamento ambiental para tais serviços, urna vez que envolvem manuseio de gases tipoMONOCLORODIFLUOROMETANO

@-22) e,ncontrados nos aparelhos de a condicionados eTETRAFLUORETANO (R- 134) enconüados nos ryaerhos de refrigeração, ambos equipmentos objeto
do qual se destina esta licitaçâo.com basena resolução do Con ma n" 237/97e Lei Federal 6.939/gl ;CertidÕo de cadesho técnico Í'edcrar, documenteçâo reraúiva ao registro junto aoIBAMA, confome de acordo com a resorução n" 37 de29t06t2004 do rBAIt{a ;. Atestado do qualificaçilo técnrco.operacionar com rcgistro no GREA acomppnhado de

r
sua rcspectiva cAT. hova de registro da pessoa j,rídica junto ao conselho Regional de Engeúaria,
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fuquitetura e Agrono'mia - CREA relativo à sua atividade de instalaçâo de sistemas condicionadores de
ar, nos t€rmos da Decisilo Nonnstiva/CONFEA no 04211! 112, acompanhado de certidão de qútação;
Prova de vínculo firncional entre a p€ssoa jurídica propon€nte e um profissional de uma das fueas

descritâs no rt. 12 da Resolução/CONFEA no 2lll73,podendo ser Técnico de 2o Gra., conforme item 3
dâ Decisão Normativa/CONTEA no 04211992, seirdo ht víncrúo demonstrado mediante contrato de
prmtaçâo de serviçosr contrato de trabalho registrado em CTPS, ou contrato social atualizado, no caso de
ser sócio da pessoa jurídica; Certidao de Quitação do Profissional mencionado acima junto ao Conselho
Regional de Enge,nhari4 Arquitenra e Agronomia - CREA.

' Declaração de ücitanúe com a indicação de que irá dispor de estrutura frsica de oficina
com ferramentrl e mão'deobra especializsda prre execuçâo dos serviços nos prÉdios dcscritos no
ato convocetório e scrul anexos, conforme o disposúo no arL 30r II e §60 da Lei no g.ffiD3.

Logo, cúe evidenciar a tegisraçâo atinme ao caso. Nestes te,r:nos:

Resolução no 37 de 2grc6n0f,4do IBAMA -
AÍt. 2o Todo produtor, imporadoa eryortador, comercializador e usuário de quaisquer das

substâncias, ou altemativas pelo Protocolo de Montreal, bem como os cenfros de çoleta e

procodimentos

N

comencialização, usurfios, cole(a. *1az*rrry1to e rge,neragâo ou reciclage.m de Substâncias que

Destoem a Camada de Ozônio 1§Dor),'.m atendim€nto à estaueiecido no protocolo de Monheal.

pelo

Resolução n" 237/97 do CONAMA:

Art. 2- A locahzacrão, construção, instalagão, amphaqão, modificação e operação de
empreendimentos e atividades utilizadoras de recursos mrbientais consideradas efetiva ou pote,ncialmente

polüdoras, bein como os empreendime,ntos cryazÊs, sob qualquer form4 de causar degradaçâo

ambiental, dependerão de prário licenciamento do órgão ambie,ntal competente, sem prejuízo de outras
licenças legalmente exigíveis.

§ l"- Estão sujeitos ao Iicenciarnento ambiental os empre€,lrdimentos e as atiúdades
relacionadas no Anexo I, parte integrante desta Resoluçâo.

§ 2o - Caberâ ao órgão ambiental competente definir os critérios de exigibilidade, o
detalhamento e a complementaçâo do Anexo I, levando em consideraçâo as especificidades, os riscos
anbientais, o porte e ouüas caracterisicas do e,mpreendimento ou atiüdade.

Nesse sentido, em consonância com o objeto da prese,nte impugnação, o Tribunal de Conas da
União já menife$su entendime,nto em seu pleoário quaoto a necessidade de origência de

IBAMA. § 1o

e
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ambie'lrtal, e demais insfumentos regultórios, emitidos pelos Entes Federativos competentes enquanto

requisito de qualificação técnica. Nestes termos: Contrataçiio de seniços por meio de pregão:

l- Exigência, püa fim de húilitação, da ryresentação de licença ambiental de operação:

Enconta amparo no nosso ordenamento jurídico a inclusão, no edital, da exigência de prévio

licenciamento arrbie,lrtal de operação, expedido pelo órgão estadual competente, para as atiüdades

sujeitas a esse procedimento.

Foi essa a conclusâo a que chegou o relator, ao apreciar representação formulada ao TCU
noticiando possiveis irregularidades no Pregão Eletrônico no 3312009, promoüdo pela Universidade

Federal do Paú «JFPA), cujo objeto era a "contratação de empresa eqpecializada em serviços de

conservação, manute,nçâo e limpeza nas áreas ext€rnas da cidade universitária Prof. José Silveira Netto e

das unidades da UFPA na cidade de Belém", bem como e,m outras localidades no interior do estado. F.m

consequência da aludida represe,lrtação, os responúveis foram insados a apresentff esclarecime,lrtos

sobre as seguintes ocorrências: "a) inclusão, no edital do pregão, de eúgência de licenciarnento arnbiental

1m 
qualquer referência ao órgâo expedidor, e que, me$no assinn, veio a motivar desclassificação de

licitante por

ao princípio

de licença emitida por ouüo estado da foaeraçao, configurando possível ofeirsa

deÍêndêr a

seria iadeüd4 por ser demecesáÍia na fase de processmento @ pregão e irrelevante em face de outÍas

exigências editalícias, relativas à experi&rcia anterior -ír,i-a:dos participantes. A unidade insffutiva

aduziu tambern que seria exigência estrmha ao rol exaustivo de documentos preüstos na Lei no g.666/93.

Em seu voto, dissentindo da unidade técnica o relator ressaltou e,ntendime,nto consignado no voto
condutor do Acórdão no 2472009-Plenário, segundo o quat'A Lei de Licitações exige, em seu art. 30,

inciso IV, prova do atendime,lrto de reqüsitos previstos e,no lei especial, enconüando o licenciamento da

empresa interessada junto ao órgão ambiental, pra fins de fimcionamento e exercício das atividades

requeridas no edital, fimdamento tânbém no disposto no art. 28, inciso V, segunda parte, da referida lei.

Ha, portanto, necessidade de se incluir no edita[ em ruzãa dos serviços que serâo prestados, exigência
que reflita a adequada obsei:ração da legislação espocífica (ambiental), cuja comprovaçâo deverá ser

apresentada pelas licitantes para húilitação.-.

De acordo oom o reldor, o precedente me,lrcionado ampara o procedimeirto da UFpA de fazer
inseriÍ, já no editat como exigência de habilitaçâo, a necessidade de a empresa interesseda possuir lioença
ambiental de operação' A par de sua fundarnentação legal e material, a exig&rcia "coaduna-se com a

uma

(-

r
crescente preocupação com os aspêctos mbie,ntais que cercam as atiüdades potencialmente polueirtes,,

vez que a licença

fiatmdo de

E)



,rPr
t*ryN

a

a

REFR reERAcÃo
*lÍmfr :*[ffi ffi fl:#y"'ff *,1??;fí#];#.

E'mei& hHrorcnrofrigsao@yelroo.com.br - Faocbooh hHroaonpfrlgnracm

o Plenrário anuiu à conclusÍio do reldor. acórdlo n'870/2010-Plenário, Tc-w2320n010-0, rel Min.
Augusto Nardcs, 2t 042010.

Da caracterizeção do etcstrdo ncgisfredo no CREA como documenúo técnico:

Para os Serviços de Mmutençâo em Aprelhos de ar Condicionados a licitante deve possuir em seu

qua&o p€rrtanente na daÍa prevista para €ntrega da proposta, os seguintes profissionais: 01 (um)

Engenheiro Mecânioo ou 0l(um) Téc,lrico de 2o Graq detentores de testado de responsabiüdade tecnica

em Manutençâo Prweirtiva e Corretiva, e,m instituições, de ryrelho de Ar condicionado tipo split de úé
60.000 btus/h (ou superior), insalados e em fimcionmeinto, a comprovação da capacidade técmica se,ní

feita por meio de c€rtidão ou atestado, acompanhado dc sur rcspective CAT, fomecido por pessoa

jurídica de dirEito público ou privado, devidmente regisüado no Conselho Regional de Engenharia e

Arquitetura - CREA da região onde se deu a prestaçâo do serviço .Em se tratando de serviços que

envolvam prcclas afetas à enge,nhari4 será indispensável que tanto a pessoajurídica como o responúvel

tecnico sejm registrados perantê o CREA (veja-se o art 15 da Lci n" 5.19416).Sendo assirU é
indispe,núvel a exigência de comprovação do regrstro de tais pessoÍrs perante o CREd nos termos em

que autoriza o da LÊi de Licitações .o procedimeirto para o registro do aÍestado no Crea passou

§1

proffssional

Apepar do aqgurne,nto,'de que,,a Lei & Licita$es def-Up a errlsao do destado somo nm ato

declaratório do cnntratantg a analise conjunta do aú g0 da L^ei no 8.666, de l993,com os arts. 13 e 14 da

Lei no 5.194, de 1966, obriga que os eleme,ntos quantitativos e qualitativos relativos à obra ou serviço

reíâlizado sejan declarados por profissional habilitado, runa vez que o leigo nâo possui coúecimento
tecnico puafazê-lo.

O Acórdão TCU 8tr7n00§ - Primeira C&nara cita legislação sobre o serviço de "manutenção

de ar condicionado" como sei:niço de engenharia:

Resolução no 218/1979, be,r:n como à Decisão Nomrativa no 4211992, ambas do Conselho

Federal de Engenhari4 Arquitetua e Agronomia - CONFEA que caracterizam os serviços de

mmutengão de ar condicionado como serviços de engenhari4 zujeitos à fiscalização do respectivo CREA
e impondo a necessidade de regisro das empresas no Conselho Regional, be,r:r como a Anotação de

Responsabilidade Tecnica' Interessante notar que ali se debatia a possibilidade de licitar por pregão

serviços dessa natureza O TCU ente,ndeu que sim, porque esse serviço, embora seja caracterizado como

'de engeúaria", nryres€,nta 
características padronizadas e se encontra disponíve! a qualquer tempo,

um mercado próprio."
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O Acórdâo TCA 874nm7 - Se$mda Cârrra é mais detalhado: Decisão Normdiva CONFEA

no 042192, é mais oçlicita na cüacterização dos senriços de manute,nção de ar condicionado como

serviços de engeúai4 meslno qumdo rexrriz:rdo ap€oâs por técnicos de 2o grau.

INgO, RESTA EVIDENTE QUE TAL INCLUSÃO É, TERMINANTEMENTE

OBRIGATÓRId tendo em üsta a el(pressa disposiÉo de prova do dendime,nto de requisito prwisto ern

lei especial, preüsto no artigo 30, inciso Mâ [,ei no 8.666193, be,rn como do entendimento do Tribrmal

de Contas da União supranencionado, resolução 37 de 2910612004 do IBAMA" resolução 237/97 do

CONAMA; e Lei Federal no 6.938/81.

IV. DOS REQUERIMENTOS Portarto, segundo o as nonnas e entendimentos acima

expostos, requer-se a alteraçâo do instnrmento convocdório do PREGÃo PRESENCIAL No 06312018 -
CPL, para que seja inclusa cláusula prevendo a necessidade de ryresentação na habilitação do certarne de

Certidão de Licença e Operação fomecidâ pela Secretáia de Meio Ambiente @stadual - SEMA ou

Mrmicipal - SEMMAM; Cecidão de cadastro técmica Federal eínitida pelo Instituto Brasileiro de Meio

Ambiente IBAMÁ! Atestado de qualificação técnico-operacional com regisüo no CREA acompanhado

de sua como verificado no EDITAL PREGAO PRESENCLAL NO 058/2018.CPL

da Secretaria pela

{'

t

com

seus

erqualto documentaçâo nec€:eêna a compro.wçâo agrUtititfilo téc,o&4 haja vista que o preseirte

Pregão presencial deve respeitar a re,prtiçâo de competências constitucionalmente preüstas aos Entes

Federativos, assim como o meio mbiente, ao retificar-se em harmonia com as nonnÍs preúsas na Lei

8.666/93 e de,mais legislaçâo Estadual e Municipal. Por fim, caso não seja este o entendime,nto, será

promoüda a remessa de cópia do prese,nte requerimento, e de,mais docume,lrtos do certame, püâ

representação junto ao Tribunal de Contas da Uniâo, bern como ao órgão especializado em defesa do

meio ambiente, do Ministério Público Federal e derrais autoridades ambientais interessadas ao caso.

Termos em que pede e espera deferimento.

ItnperatrizÂvÍd 18 de Jrmho de 2017.

HIDROZON. TDA-EPP
CARLOS
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